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Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de 
pesquisas de preços praticados pela Administração Pública.
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1 (uma) 
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12 (doze) meses

/
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2. LEGISLAÇÃO 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

ensejar uma contratação 
acarretando prejuízos à 

na

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

NATUREZA: ( x ) SERVIÇOS ( ) MATERIAIS ( ) MOBILIÁRIO ( ) OBRA
ITEM
1

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de 
contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade 
reconhecida pela Jurisprudência.
Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa 
busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites 
da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se 
consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços 
ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de 
identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação 
de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.
Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia 
os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente 
eficiente e eficaz.
Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá 
superfaturada ou inexequível, situações que acabam 
administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos 
contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um 
entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, 
um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e 
propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.
Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos 
e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantin 
que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado^ 
relação um bem ou serviço.
Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou
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na gestão contratual, tenham r - 
pesquisa de preços, imprimindo agilidade

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração 
do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não 
esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, 
de maneira célere e eficaz.
Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a 
eficiência deste procedimento.
Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação 
dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de 
informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas 
estimativas de custos.
Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, 
dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, r\os 
termos do Decreto Legislativo n9 005/2023. '^7

acesso a mecanismos que auxiliem na realização das 
■ aos procedimentos de aferição de custos e 

identificação dos preços referenciais de mercado.
Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n? 14.133/2021) exige que a 
pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de 
parâmetros diversos, senão vejamos:
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1- No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;
III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital;
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
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ELEMENTO DE DESPESA:

1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

Simões Filho- BA, 26 de março de 2025.

ÓRGÃO/UNIDADE:
ATIVIDADE:

NOME: EUDSON CERQUEIRA DA SILVA 
FUNÇÃO: DIRETOR ADMINISTRATIVO

SUBELEMENTO DA
DESPESA_________
FONTE DE RECURSO:

5. FONTE DE RECURSOS
01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
01.031.0001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos_________________________
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica
3.3.90.40.06- Locação de Softwares

O
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2,1 A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, 
estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela 
Jurisprudência. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites 
da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga 
finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto 
com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade 
dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma 
fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os 
custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 
Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 
pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 
procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, 
merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então 
estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 
Administração como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles 
executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público 
identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. Portanto, 
é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão 
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, 
imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços 
referenciais de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) exige que a 
pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros 
diversos, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto.
§ Io No processo licitatório para aquisição de bens e contratação dí 
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido con

..'■x

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

4

irviços 
isê no
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Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 
de itens (homologados e/ou adjudicadas);
Atualização diária do banco de dados;
Atender a Instrução normativa n° 73/2020 e 65/2021,
Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;
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Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do 
procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja 
municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira 
célere e eficaz. Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a 
eficiência deste procedimento. Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências 
normativas e a orientação dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em 
tecnologia de informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas 
estimativas de custos.

Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, dispensa-se a 
elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, nos termos do Decreto 
Legislativo n° 005/2023.

Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual a Câmara 
Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, 
objetivando a garantia do correto serviço, nas condições estabelecidas neste TR. Para a 
contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal n°. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na contratação direta.

3.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.

lilhões
3.2. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 
o

'O)
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não:
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;
III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e hora de acesso;
IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento.
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Compatibilidade com o sistema operacional Windows;
Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:
Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta.
Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, 
AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;
Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, 
Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde;
Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, n° 
pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra- 
chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos 
últimos 30 dias até os últimos 12 anos);
Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;
Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 
mercado;
Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no 
sistema;
Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 
EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve 
permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove 
a autenticidade das informações apresentadas;
Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;
Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;
Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 °§ 2o;
Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;
Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo 
para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4o da in 73/2020;
Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o 
parágrafo 1o, inciso iv do artigo 5o da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os 
parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"
Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;
Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;
Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;
Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos 
concedidos pelos fornecedores;
Módulo de capacitação continuada para treinamento dos usuários;
Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;
Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;
Cotação com vários itens - lote;
Cálculo automático do valor unitário x quantidade;
Detalhamento de propostas e lances do pregão;
Seleção de preços manualmente;
Histórico de vendas do fornecedor;
Sugestão de preços selecionados por outros usuários;
Pesquisa inteligente; >
Verificação automática de irregularidades dos preços selecí

G'i
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5.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA,com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusãoTçisaó ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE pçr j^enhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. '

o
o
o
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Exportação de documentos em planilha Excel;
Seleção de preços comparativos;
Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;
Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos 
modelos totalmente editáveis;
Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;
Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comercial pelo período de 
validade da licença;
Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

ilME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO
4.1. A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 

durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, 
conforme requisitos mínimos acima delineados;

4.2. O regime de execução será o de empreitada por preço global;
4.3. A utilização do serviço será nas instalações da CONTRATANTE, para isso deverá a 

CONTRATADA prestar assessoria e consultoria sempre que se fizer necessário;
4.4. Deverão ser disponibilizados profissionais capacitados e qualificados para atendimento 

remoto, e-mail, telefone e WhatsApp em horário comercial das 08h30 às 17h30 de 
segunda a quinta-feira e nas sexta-feira das 08h30 às 16h30 no período de validade da 
licença para atender as necessidades da CONTRATANTE;

4.5. Caberá à CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados;

4.6. Os serviços contratados serão realizados pelo regime de execução INDIRETA E
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL;

4.7. Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, entre a 
Câmara e a CONTRATADA, se darão preferencialmente através de e-mail;

4.8. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços atendendo às normas técnicas e legais 
vigentes, bem como condições técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob 
qualquer aspecto, a segurança de dados/informações e o interesse da CONTRATANTE, 
dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade;

4.9. O não fornecimento do serviço contratado, quando solicitado, SEM MOTIVO JUSTIFICADO 
implicará na aplicação das sanções legais;

4.10. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta contratação, correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA.

O ir....—
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6.1. As despesas deste contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.0001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos;
Elemento de Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
Pessoa Jurídica;
Subelemento: 3.3.90.40.06 - Locação de Softwares
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO , ' ‘ (
7.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho em 

valor único total após a implantação e acesso a assinatura do serviço, nos termos do 
Registro de Anotações da Execução do Contrato, conforme ANEXO II deste T.R;

7.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 
com os requisitos da Lei vigente;

7.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;

7.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias;

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

7.7. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
e o mesmo só ocorrerá através de fatura/boleto/conta de titularidade da CONTRATADA;

7.8. As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

ES ADMINISTRATIVAS . .
8.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4Comportar-se de modo inidôneo;
8.1 .SCometer fraude fiscal; e
8.1.6Não mantiver a proposta.

8.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável.

TR
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CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para
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9.2 O prazo de vigência é fixado a partir da data da sua assinatura e a execução do contrato 

terá a duração de 12 (doze) meses, a partir da data de implantação da assinatura e poderá 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos da legislação aplicável a esta 
contratação.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

8.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5 As sanções previstas nos subitens 8.2.2, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as multas.

8.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem
efetuados.

8.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 
Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
contratação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável.
A penalidade prevista no item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

í

iodagestãoefisçaliz/^BMHHHHHHHHHHHMHH
10.2 À fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato /caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações-: p^eessárias a 
CONTRATADA.

% 

n Ic/J

8.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para a Administração;

8.2.2 Multa;
a)

O»,
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CONTRA
12.2 A CONTRATADA obriga-se a:

12.2.1 Cumprir rigorosamente com as especificações dos serviços, nas condições indicadas 
na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;

12.2.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos serviços, ficando responsável, perante a
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis; Xy

12.2.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à ga^ntia e
qualidade do serviço em questão, reservando à CONTRATANTE o direitpje recusá- 
lo, caso não satisfaça aos padrões especificados; í^'
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11.2 A CONTRATANTE obriga-se a:
11.2.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do contrato, e especialmente do Termo de 
Referência;

11.2.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em parcela única, até 30 dias após 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

%

Ia’

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.

11.2.3 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às 
normas de segurança;

11.2.4 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

11.2.5 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
11.2.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.

11.2.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;

11.2.9 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

11.2.10 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação do serviço objeto deste Termo de Referência;



13.2

14.3
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SPOS COES GERA S s • - ■ z,
O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjarp qtf 
frustrem a contratação;
As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmai 
de Simões Filho e a proponente serão formalizadas através de CONTRATO, Á

14.2

KHGELUS PAC£j

la>

4
12.2.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso não 

atenda ao especificado;
12.2.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Câmara ou a terceiros;

12.2.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

12.2.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso;

12.2.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

12.2.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.2.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

12.2.11 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 
08h30 às 17h30 e nas sexta-feira de 08h30 ás 16h30 (horário de Brasília) pelo periodo 
de validade da licença, a contar da data de instalação do Software;

12.2.12 As garantias e responsabilidades da CONTRATADA quanto ao desempenho do 
objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da 
documentação que o acompanha;

12.2.13 A CONTRATADA prestará a CONTRATANTE, treinamento aos servidores designados 
para operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção 
dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e 
releases atualizados do software durante o período da contratação;

12.2.14 A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso ao “software" através de 
login e senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;

12.2.15 A CONTRATADA deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

EC' c nAMOO/'........ . . . . ...... . ...... ..... ................ JVAÇÀO DE EXCLUSIVIDADE
A empresa deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica para o objeto, bem como 
comprovação atestando a exclusividade do fornecimento do serviço a ser contratado para 
atender às exigências do art. 74,1 e § Io da Lei Federal n° 14.133/21.
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15.2 Anexo I - Proposta de Preços e
15.3 Anexo II - Registro de Anotações da Execução do Contrato.
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se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta de 
preço;
O encaminhamento da proposta de preço pressupõe o pleno conhecimento, 
atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições 
estabelecidas neste TR e seus Anexos;
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis;
A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 
executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência.

Eqdson Cêrqueíra da Silva
Diretor Administrativo
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TOTAL

2025.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

QUANTIDADE

1 (uma) 
assinatura por 

12 (doze) 
meses

VALOR
TOTAL

Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisas de preços praticados pela 
Administração Pública.

Valor total de R$...............(............. )
Validade da proposta 60 (sessenta) dias

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Cki

|c/> Q 1Si



CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

PROCESSO ADM. N° 3747/2025 - INEX1G1BILIDADE 003/2025 - CONTRATO N° /2025

OCORRÊNCIAN° DATA DEMANDA SOLICITADA DATA DATA

OBSERVAÇÕES:

DATA:

Página 11 de 11
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ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL 

DO CONTRATO:

PROVIDENCIAS 
ADOTADAS

CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL:

2
4
5

VIGÊNCIA CONTRATUAL:

EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
PERÍODO:

Ic/í

ANEXO II
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

________________ REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública.



CARTA DE COTAÇÃO

Prezados Senhores;

QUANTIDADEESPECIFICAÇÃOITENS

01

TOTAL

Valor total de R$. ( )

/. 2025

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Página 1 de 1

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Contratação de assinatura anual de 
acesso à ferramenta de pesquisas de 
preços praticados pela Administração 
Pública.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

01 (uma) 
assinatura por

12 (doze)
meses

VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

Solicitamos de Vossa Senhoria um orçamento conforme objeto abaixo especificado e Termo de 
Referência em anexo, em papel timbrado da empresa.

\ í

□Ma/ □o\rr.



Olá, boa tarde!

idEmoresa^l&p idModulo=7https:/<qnp.neqociospublicos.net.br/NP/Coniercial/frmEmpresaCertidaoVisualizacao/DocumentosCateqoria?i

Atenciosamente,

© in f

Prezados, Boa tarde!

Att;

Elienai Santos

Setor de Compras e Licitações

Proposta encaminhada.
No link abaixo estão todos os documentos para contratação:

Solicitamos uma Proposta referente à Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 
de preços praticados pela Administração Pública para 12 (doze) meses.

BANCO 
DE PREÇOS

Haline Silva <haline.silva@negociospublicos.com.br>
<licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>
26/03/202514:33

De: Iicitacao@camara5imoesfillio.ba.gov.br <licitacao@camarasiinoesfillio.ba.gov.br>

Enviada em: quarta-feira, 26 de março de 2025 13:41
Para: hallne.silva@negociospublicos.com.br ; Contato <contato@bancodeprecos.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA

HALINE SILVA
Assistente Comerciai

RES: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA
De 
Para
Data

@ 41 3778.1830 © 41 3778.1877

MllnejílvAfne£OCkKf>ublKosxom.br

www.bancodvprncoi. íom.br
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Curitiba - 26 de Março de 2025
HALINE SILVA
Consultor(a) Comercial

A/C:YURI VELOSO ROSA E ALMEIDA DO CARMO
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Proposta n° 14.096/2.025
Válida até 25 de Maio de 2025

PROPOSTA

VERSÃO PLUS 100
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1

de controle.

íííJ

1875/21-Plenário

H R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR

V. 41 3778-1830 © 41 3778-1830 £gS contato@bancodeprecos.com.br

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

PROPOSTA
VERSÃO PLUS 100

 

LM PSO&UTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

• Pesquisa de preços.

• Especificação de objetos.

• Elaboração do Termo de Referência.

iálise e julgamento de propostas.

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.
• Negociação de preços.

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.
• Revisões de preços.

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

• Verificação de inidoneidade de fornecedores.
• Justificativa de preços.

■

BANCO 
DE PREÇOS i

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

Ií

i

O5/BANCO 
J DE PREÇOS

| O QUE É O BANCO DE PREÇOS?
í;
g O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Neqócios Públicos há 
| <’ ...................................................- .

preços, não apenas p— ; ■
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União

. . . - ------- ---------  ..J mais de 12 anos, em
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, nao apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 

em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos

I.
I 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU.



T Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER
bs Base de Dados

Filtro Setorial©Preços do Compras Governamentais
Filtro por Cidade

1222 fontesPreços de outros entes públicos
Filtro por Região

Preços de sites de domínio amplo
Filtro por Marca

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

26 fontes
Filtro Fornecedores por PORTE

Tabela Sinapi / CEASA/ CONAB / CMED
Filtro empresas ME/EPP

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)
Filtro avançado por palavra chave e preço

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)

co de Preços da Sáude
Filtro por quantidade de fornecedores

©i-.eços para compor a planilha de terceirização
Filtro por licitações homologadas

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores
Filtro avançado pelo nome do órgão

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade
Relatórios©Histórico de preços dos últimos 10 anos ©Relatórios com dados comerciais do fornecedor

■X Recursos Adicionais
Relatórios com UF de origem da pesquisa

28 opções Relatórios personalizados e API de intregração

Relatórios de mapa comparativo

Relatórios com gráficos estatisticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

Relatórios com a logotipo da instituição

Relatórios com a data de inicio e término da pesquisa

■■5 Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com assinatura digital e QR code

Relatórios Curva ABC

©

r?prtir1np«s

©©
©©

H R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR
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Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.13'3/2021

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 
cotações, itens e preços selecionados via API

©_ 
©

2-2-2- ©
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Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis / 
Alas de registro de preços

FUNCIONALIDADES
Q ATUALIZAÇÃO DIÁRIA
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Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e 
IN65/2021

Relatórios com a justificativa do método matemático 
aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021 
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Apresentação de textos em caixa alta 

a
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Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

"Mor de busca inteligente

oortacão de Planilhas com diversos Hens_______
Mapa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

© 
©_

Descontos especiais em todos os eventos
Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos / 
Manuais para capacitação continua

© 
©

Fórmulas de cálculo

Aplicação automática de índice de atualização de preços 
pesquisados em outros entes públicos________________
Cotação com vários itens - lote______________________

Cálculo automático do valor unitário x quantidade______

Detalhamento de propostas e lances do Pregão

Seleção de preços manualmente____________________
Histórico de vendas do fornecedor___________________

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas___________

Sugestão de preços

©
©
©

O__
© 
©—

Capacitação
Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á dúvidas
Lives para capacitação e atualização Gratuitas

©

©

©

© 
©
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©1500 sites
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

Múltiplos
Modelos

que
(Sem
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Segurança
Permite Conligurar apenas acesso aos IP's autorizadosSistema de elaboração da especificação do objeto

-INTERATIVO

Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)

I
BANCO .
DE PREÇOS

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, 
;ácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança.

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso I da Lei n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21.

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e 
falhas.

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade."
-ifos no original.)



USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIOLICENÇA* INVESTIMENTO

1 R$ 9.050,00 R$ 9.050,0011
i

Observação:

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
. meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

£5 R- Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR
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Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação.
‘LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.
‘USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.

Dispensa de licitação:
• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea “a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

PROPOSTA
VERSÃO PLUS 100

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
• Licença de uso ao Banco de Preços.

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.

• Equipe de Tl sempre acessível para receber sugestões de melhoria.

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

UM PHCDUTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:
O plano Plus 100 permite realizar 100 cotações, que são contabilizadas a partir do momento que a cotação é 
criada, podendo ser rápida ou lote.

PRODUTO

LICENÇA

BANCO 
DE PREÇOS

I
>A banco
V DE PREÇOS’

’ COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?
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Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conta: 464-2

Inexigibilidade:
• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).
■ Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 
diferenciadas do objeto visado.
• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória.
• Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.
■ Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 
todos os Inc.da referida IN. IV.
• Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43
• Lei 14.133/21 art. 23
• Instrução Normativa 73/20
• Instrução Normativa 65/21

PROPOSTA
VERSÃO PLUS 100

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
■ Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br
• Acesso somente autenticado login/senha.
• Não é possível fazer login simultâneo.
■ Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's.

lm prgowto

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 
Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.
• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

25 contato@bancodeprecos.com.br

banco 
DE PREÇOS

1
1



sendo proibida a

prerrogativa

r*J

R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR

41 3778-1830 © 41 3778-1830 jJ5í contato@bancodeprecos.com.br

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone.

PROPOSTA
VERSÃO PLUS 100

MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

UMPROOUTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

BdeNpreços

i

’ÔJ Administrador das senhas de acesso:
responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão minima IE 9 (nove) ou 
-■■perior.

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.



NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros, 
revistas e boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de 
informática.

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento.

1
■— PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Pág^rçfe 11

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5o andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de “NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 214929663, em 03/08/2021, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 
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8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 
NIRE 412.056231-78

2
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4,086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528, Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n0 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 - ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curitiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento.

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro 
Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR e filial na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 - 
Salas 1004, 10° Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba- ./ i 
PR. <2


